
P R E F EJ[TUR.A MUNIC J[ PAL D E IB O T U CAT U 
ESTA D O DE S ÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 33 1 / 14 

Contrato/Adi tivo nº 421 /2018 
Processo Admini strat ivo n.º 33.844/20 18 anexado ao de nº 14.252/20 14 - Pregão nº 122/20 14 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SI LVIA PEZI NATO - EPP 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PA RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LI MPEZA JUNTO À 
SECRETA RI A MUN ICIPAL DE CU LTURA 
Aditamento: Aditamento de quantidade 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professo r Pedro Torres , 100, dev idamente insc ri ta no 
CNP J/M F sob nº. 46.634. 1Ol /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setemb ro 
de 201 4, neste ato representado por sua Secretári a Muni cipal de Cul tura, MARIA CRISTI NA CU RY RAM OS, bras il eira, 
res idente e domicili ada nesta cidade, po1iadora da cédul a de identidade RG nº. 20.505 .583-7 e inscrita no CPF sob nº. 
14 1.371.508-7, doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE, e de out ro lado, a empresa MARA SI LV I A 
PEZI NATO - EPP, devidamente insc rita no CN P J/M F sob nº. 02 .190.877/000 1-1 8, sediada na cidade de Mairinque/SP, na 
Av. Mitsuke, nº 63 0, no Bai rro Jardim Cruzeiro , neste ato por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo admini strat ivo e pregão identificado ac im a, têm entre 
si, como justo e avençado, o presente inst rumento , a reger-se pe las cláusul as e condi ções que se seguem, bem como pela 
Le i 8.666/93 , que mutuamente acei tam e reciprocamente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEI RA: As partes mutuamente acei tam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 18 de junho de 2.0 14, nos autos do processo ac im a desc rito, pelos motivos 
devidamente j ustifi cados e autorizados, adi ta ndo a quantidade contratada em mais 600 111 2, que resulta em mais O 1 
empregado, ad itando ass im ao va lor mensal do contrato a importância de R$ 2.980,68 (Dois mil , novecentos e oitenta rea is 
e sessenta e oito centavos). 

CLÁUSULA SECUN DA: A CONTRATADA neste ato deverá complementar a garantia contratual no va lor total de R$ 
1.192,00 (Hum mil , cento e noventa e dois reais) . 

CLÁUSULA QU I NTA: As partes ratifi cam as demais cláusul as do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , assi nam o presente instrum ento parti cul ar, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos lega is. 

Botucatu, O B JAN 2019 

MARtl~os 
SECRETA RI A MUN ICIPAL DE CULTU RA 

iL J'°'(~._~ 
v=~I LVIA PEZINATO - EPP 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
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Regiane Aparecida Pi_neiz 
Auxiliar Administratwo 

R.I . 5816-5 

Fábio Alexür í, Rodrigues Santos 
ch1te Setor de Contratos 
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